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 SUPERINTENDÊNCIA     

 

DESIGNAR 

 

Portaria-SEI nº 265, de 07 de agosto de 2020 

  

INSTITUIR A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO HUPAA 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.015386/2020-02; 

CONSIDERANDO a importância de promover uma celebração entre servidores, empregados, 

contratados e demais pessoas que desenvolvem atividades profissionais neste 

HUPAA/UFAL/EBSERH em comemoração ao aniversário de 47 anos do HUPAA; 

CONSIDERANDO que tal atividade exige o trabalho de um grupo que se comprometa em 

tomar todas as providências necessárias para um bom resultado final, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os (as) servidores (as)/trabalhadores(as) seguintes para compor a Comissão 

Organizadora  do Aniversário do HUPAA, sendo coordenada por Taciana Gacelin Oliveira: 

  

MEMBRO SIAPE 

Taciana Gacelin Oliveira 1047040 

Priscila Soares Baracho Ramos 2253450 

Gideoni Salviano da silva 1666292 

Maria Isabel Fernandes Calheiros 2241223 

Bruna Luiza de Barros Melo 2188514 

Bárbara Camboim Lopes de Figueirêdo  2260420 

Maria Robérlia Tenório Campos Gomes 2241232 
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Caio Galvão Aragão 2188833 

Natiele Santos de Holanda 2244639 

Elizabeth da Silva Bandeira 2260420 

Teresa Cristina Boer da Silva 2237954 

Art. 2º. Tornar sem efeito a portaria de mesmo número publicada em 05/08/2020; 

Art. 3º Ficam convalidados os atos da comissão a partir de 05/08/2020; 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES  

 

 

 

 

 

INSTITUIR 

 

 

 

Portaria nº 266 de 07 de agosto de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO 

ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, 

da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 

2020, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à AQUISIÇÃO DE 

ELETRODO DE PH PARA MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA, no 

âmbito do Setor de Infraestrutura Física do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 

referente à UASG 155126; 

 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Daniel Luís Gomes Araújo 1009247 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Edite Juliana Lins de Barros 2224764 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Antônio Xavier Correia  2304695 Setor de Engenharia Clínica 

 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  

 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente 

representante da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável 

pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe 

de planejamento; 
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b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável 

pelos aspectos técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por 

Relatório e pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo 

estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para 

entrega dos artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de 

riscos, devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

Art. 5º Fica indicado o servidor Daniel Luís Gomes Araújo para coordenar os trabalhos, 

devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, 

observando as competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
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 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS    
 

 

DESIGNAR 

PORTARIA-SEI Nº 626, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Aryana Isabelle de Almeida Neves Siqueira, matrícula SIAPE nº 1757684, 

para o exercício da função de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, do Hospital 

Universitário Professor Alberto Antunes, no período de 17/08/2020 a 26/08/2020, em virtude 

impedimento do titular. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

PORTARIA-SEI Nº 627, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Marcos Antônio da Conceição, matrícula SIAPE nº 1622815 para o 

exercício da função de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, no período de 01/08/2020 a 31/08/2020, em virtude cargo vago. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) 

no período indicado. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 628, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar KLEBER HENRIQUE FERREIRA TOMAZ DA SILVA, matrícula 

SIAPE nº 218931 para o exercício da função de Chefe do Setor de Gestão de Processos e 

Tecnologia da Informação, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, no período de 

27/07/2020 a 31/08/2020, em virtude cargo vago. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de indicado. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

PORTARIA-SEI Nº 629, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Designar Rhaissa Rafaelle Leon de Souza, matrícula SIAPE nº 2232365, para o 

exercício da função de Chefe da Ouvidoria, do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes, no período de 01/08/2020 a 31/08/2020, em virtude cargo vago. 

Art. 2º - Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período indicado. 

Art. 3º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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LOTAÇÃO 

 

PORTARIA-SEI Nº 630, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) AURELINA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 

nº 3197187, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 01/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 631, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) SIMONE MARIA DA SILVA, matrícula SIAPE 

nº 3197188, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 01/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 632, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) GLEIDMAR BEZERRA DA SILVA, matrícula SIAPE 

nº 3195753, ocupante do cargo de Enfermeira, no Setor de Urgência e Emergência - área 

COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir de 19/06/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 633, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) ILMA SANDREANY DE CARVALHO, matrícula SIAPE 

nº3198818, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 09/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 634, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) TEOFLAVIO FERREIRA DE SANTANA, matrícula 

SIAPE nº 3200374, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 21/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 635, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) MARIA ADRIANA RAMOS AZEVEDO, matrícula SIAPE 

nº 3199362, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 13/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 636, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) LIELSON ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE 

nº 3198968, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 09/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

  

PORTARIA-SEI Nº 637, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) ROSILENE ALVES DOS SANTOS, matrícula SIAPE 

nº 3200388, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 21/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

 



Nº 61, 07 de agosto de 2020 

 

14 

PORTARIA-SEI Nº 638, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A Chefe da Divisão De Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 

da Universidade Federal De Alagoas, filial da EBSERH, no uso das atribuições conferidas 

pela delegação de competência através da Portaria nº 137, de 10 de abril de 2017 – 

Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes Da Universidade Federal de 

Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de abril de 2017, do 

HUPAA/UFAL/EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Lotar o(a) empregado(a) Roberto de Souza Silva, matrícula SIAPE 

nº 3199005, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, no Setor de Urgência e 

Emergência - área COVID, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, a partir 

de 09/07/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

   LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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INSALUBRIDADE 

 

PORTARIA-SEI Nº 639, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1374, de 31/07/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 01/07/2020, para o (a) empregado (a) AURELINA FERREIRA 

DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 3197187, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 

por exercer suas atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 640, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1373, de 31/07/2020; 
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Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 01/07/2020, para o (a) empregado (a) SIMONE MARIA DA 

SILVA, matrícula SIAPE nº 3197188, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, por 

exercer suas atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

PORTARIA-SEI Nº 641, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1391, de 04/08/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 21/07/2020, para o (a) empregado (a) TEOFLAVIO FERREIRA 

DE SANTANA, matrícula SIAPE nº 3200374, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 

por exercer suas atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA-SEI Nº 642, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1388, de 04/08/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 21/07/2020, para o (a) empregado (a) ROSILENE ALVES DOS 

SANTOS, matrícula SIAPE nº 3200388, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, por 

exercer suas atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA-SEI Nº 643, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1387, de 04/08/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 09/07/2020, para o (a) empregado (a) Roberto de Souza Silva, 

matrícula SIAPE nº 3199005, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, por exercer suas 

atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA-SEI Nº 644, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1372, de 31/07/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 19/06/2020, para o (a) empregado (a) GLEIDMAR BEZERRA 

DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3195753, ocupante do cargo de Enfermeira, por exercer suas 

atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA-SEI Nº 645, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 
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EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1392, de 04/08/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 09/07/2020, para o (a) empregado (a) ILMA SANDREANY DE 

CARVALHO, matrícula SIAPE nº3198818, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 

por exercer suas atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

   

PORTARIA-SEI Nº 646, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, filial da 

EBSERH, no uso de suas atribuições conferidas pela delegação de competência na Portaria nº 

137, de 10 de abril de 2017 – da Superintendência do Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes Da Universidade Federal de Alagoas, publicada no boletim de serviço nº 131, de 13 de 

abril de 2017, do HUPAA/UFAL/EBSERH, e 

Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade nº 14/2020 de 16/06/2020 e o Parecer 

Técnico/Ofício - SEI nº 1390, de 04/08/2020; 

Considerando as Normas Regulamentadoras nº 15 e 16, aprovadas pela Portaria nº. 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho e Emprego; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), correspondente 

ao grau máximo, a partir de 13/07/2020, para o (a) empregado (a) MARIA ADRIANA 
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RAMOS AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 3199362, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem, por exercer suas atividades no Setor de Urgência e Emergência - área COVID. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

  LAÍSA MALTA DE MESSIAS NOGUEIRA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

  

 

 

 


